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PREFEITURA TIUHICIPAL DE CRiqPORÃ

corul§§Ão PERmÀI*ENTE DE LtCtrAçÃO

CONTRATO ttlô: 00085/202í -CPL
PRE§ÂO PR§SENCIAL NO OOO32T2O21
pRocEssCI ADM| N}§TRATIVO No 0007012021

TERÀ,IO DE CONTRATO OUE §NTRE §I CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂAPORÂ E DIAGTARMA
COI!4ERCIO E SERVICCIS DE PRODUTO§
HCI§PITAL,qRE§ Ê LASOR,qTORIAI§ I.TDA. PÂRÀ
üXECUÇA0 Dr §§RViÇ0 CONFORTdH nlSCRltvilNAnO
NESTE IN§TRUMãNTO NA FC}RMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contr*to, de um lado Prefeitura Municipal de
Caap*rã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no
08.86õ.644/0001-54, neste ato representada pelo Preüaito Çristiano Ferrçira
Monteiro, Brasilairo, Casado, Empresário, rcaidente e dorniciliado na Àverrida
Tancredo Nevês, 55 - Casa - Centro - Caaporã - pB, CPF no 908.521.504€2,
Cadeira de tdentidade no 1,648.359 S§PIPB, **ravante simplesrnenre
CONTRAIANTE, e ds outro lado DIÂGFARMA COM§RCIO § SSRV|COS DE
PRODUTOS HO§PITÀLARE§ E LABORATORIAI§ LTDA. AV DOM PEDRO II.
?641 - TORRE - JOAO P€SSOA - PB, CNPJ no 11.426.166/0001-90, nêsrs ato
representaoo por Jonaihan Gornes de Deus, Brasileiro. Casado, Engenheiro,
residenle e dornic$iado na Rua Anto*io Vieira da Silva, 400, JardÍm Sâo Pauln -
João Pessoa - PB, cPF no c12.617.834-84, üaÊeira de ldenridade no a§87Ís4
§§DSPB, dorâvante simplesmsnte CONTRATA$ü, decidíram as partes
contratantes assinar ü sresênta contrato, o qual se regerá pelas dáusulas e
condiçÕes segurntes:

TLAU§ULA PRIMEIRA . DOS TU}IDAMÊNTO§:
fste contrato decorre da licitaçâo modalidade Pregâo Presencial nD 00032/Ê021,
processada nos tennos da Lei Federal no 10"520. dê 17 de Jullra Ce 2002 e
subsrdiariarnenle a Lei Federat no s.6§6, de 21 de Junho de 1gg3; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2C06; Decreta Federal nc 10.520,
de 17 de Jullro de 2ú02; e legislação pefiinente, consídsradas as alterações
posteriores das referidas nonnas.

SLÂU§ULA §EGUN§A " DO OBJETO:
o presente ÇonrratCI rem por objeto: coNTRATAÇÃo Ds sMpREsA
ESPETIALIZADA PÂRÂ PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS NA REALIZ,AÇÂO OT
EXAMT§ LÂBORÂTORIAI§ §§PTCIALIZADO§ PÂRÂ ATENDER À D§MANDA
DA PCPULAÇÃO U§UARIA BO $I§TEMA MUNICIPAL DE SAUDE DO
I.',IUNICíPIO DE CAÂPOFiI\ {§OB O REGIMT DE COMODATO, ONDr A
IMPRESA VENCE§ORA FC}RN§C§RA OS §QUIFAMENTO§ § s§
INSUMOS, E À SECRETARIÀ DE SAUD§ ENTRARA COM MÃO OE O8R,A}.

0 sctviç* dnverá sÊr extcutado rigorosarnsrile cle *cordo corn as cundrçõ*s
êxprÊ§§âs neste instnrmento, proposta apíe$entada, especificaçôes técniças
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1 pessoa: CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
verificara validade das assinaturas, acBsse https://caapora.ldoc.com.brlverificacao/ e informe o código 8821-63AF-1C75-9BgD
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Mao difierições finais, o índrce utilizado para reajusle será, ohrigatoriarnente, o
definitivo.
Caso o Índice sstabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer f*rnra nâo possa mais ser uliliaado, será adotado, em substituiç§o; c
qus vrêr a ser determinado pela legislação então em vigor"
Na ausência de previsão legat quantt) ao indice suhstituto, âs panês elegerâo
nnvo Írrdicn ofiçial, parz reajustarnento do preço do valor remanescente, por
rneio de termo aditiva.
ü.reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.

§LÂU§ULÂ QUTNTÂ. DA DOTAÇÀO:
r\s despesas correrão por conta da segulnte dotação, constante do orçanrentr:
vigente:
02.051-"FLJNDO MUNICIPAL DE SAUDE .. FMS
ü2051 , 10,301.1012,2088 - MANUTENÇÃO DO LABORATORTO Dr ANÂLt§r
Ct.íNICA
3.3.S0.39.ÜO.OO 211 OUTROS SERVIÇO§ DE TERCEIROS-PHS§OÀ
JURII]ICA
02051.10.302.1ü14.3046 - LiAI{UTENÇÂO DO HOSPIT,A,L MUNtetPAI- ANA
VIRGINIA
3.3.9i},3$.OO.OCI 214 + OUTR§S SERVICOS DH TERCEIRCIS_PESSOA
JUH,ITJT(-,4

E§§A§ §üTAÇÕ§S pODrRÃO SOF,RER ALT§RAÇÕES.

ÇLÂU§ULTI SEXTA . DO PAGAIIITEI{TO:
a - ü pagarnento será efefuado na Tesouraria do Contratante, rnedÍante
processo regr.rlar, da saguinie maneira: Para ocorrêr no praeo de trinta dias,
contados do periodo de adirnplementro.
b; De acordo corn â Lei Municipâl N* 738/2018 ragularnentado pelo Secreto N"
071/2018 que dispÕe sobre as diretnzes pare a potíticâ municipâl de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal da Segúrança Alimentar e ç
Furtclo Municipaltle Coryrbate e Erradicaçáo Ca extrema pobreza, determinarrdc
também outras providencia$, em seu Art. §' - inciso vl serà des§,Çn[ado o
prercentual de 2% {dois por centc} sobre o pâsârnÊnto dê qualquer parcel* de
con'l,ratos aclministrativos çelebrados com o município de CaamÉ, relatrvanr'lenle
a obras. supr.imentos eu prestaçâo de serviços.

OLÁU§ULA §ÉNfiiÀ - DO§ PRÀãO§ E DA VIGÊftCN:
Os praaos máximos de inicio rje e{apas de execução e de conclusão do objeto
ora çontraiado, que admitern pronagaçào nas condiçôes e hipôteses previstas
no Art. 57, § 1$, da Lei 8.§66í93, estão abaixo indicados e serâo considerados
da *ssinatura do Contrato.
a - lnícis: lmediato;
b - Ç**clusáo: 12 {doze} messs.
A vigência do presente contrata será delemrinada: ate 19/08/2022, considerada
da data de sua assinaturai poclendo sêr prorrogada por iguais e suçessÍvos
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do
objeto contratado, conforme o dispasto no Art. 57, incisos ll e lV. da Lei 8,ô66/93,

§LÀu§uLA strAvA - DA§ otsRr§ÀçôEs oo GoNrRÂTANTE:

g
ulFz
o

É.
t!
É.Í.
ul
tL
oz
FI
É.o
§
oo
o,
o-

*r** §çIq**ào !lcrlê*â, $A - ê*mr*
t!Éru; SS.Sá$-ó{tft}O{}L5{



(

a

r*t
Êra(^ a.ô

s*
H§,ô<..L 

'D

Êil
8bar
8g

T

o

por I pessoa: CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

verificar a validade das assinaturas, acesse https://caapora.ldoc.com.br/verificacao/ e informe o código 8821{3AF-1C75-9BgD
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obrigaçôes pactuadas, os procedimentos ê prâzos pârâ rêcêber o seu Obleto

petj6ontraiante obedecerão- conforme o câso. às clisposiçÕes dos Arts. 73 a

ESTEMUNHAS

@
§tr,*ç §4rt{}mâoVçla:*.5§ - CêfitT§
*&Is.!: S&âÉâ élt{/OOÕI-34

76, da Lei 8.666i93.

CLAU§ULA NÉ$MA §EGUNDA. DAS PENALIT}ADE§:
A reçusa irrjusta em deixar de curnprir as cbrigaçôes assumidas e preceitos

l*gais. suieitará o Corrtratado, garantida ã prévia defesa, às Se§ulntes
penaliCades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.6661§3: a * advertênçia; b -
niulta de mora de 0,570 izero virgula cinco pCIr çentoi aplicada sobre o valor do

«)ntrato por dia de atraso na entrega, no inícic ou na execução do obieto ora

çontratarjo: c - rnulta de 10% iciez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecuÇão total ou parcial do contrato: d - simullaneamente, qualquer das
penalidades cabiveis íundamertiadas na Lei 8.ô66193 e na Lei 10.520/02"

§e o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhidü no prauü de 15 dias
âpos a comunícaçâo ao Confatado, será autontattcamente descontadç da
prin:eira parcela do pagamento a que p Contrgtado vier a fazer ius, acrescirlo de
juros moratorioS de 1§/o {um por centa} Ao trnê§, O§, quand* fpr O câSo, cObrAdO

ludicialrnente.

CLÁU§ULÀ DÉCIHÂ TERCEIR1' DA CO*IPEN§AÇÃO FINANGEIRÂ;
Nos çaços de eventuais atrasos de pagarnento nos termos desle instrumer:t*, e

desda quê o CCIfltratâdo não tenha concsrrido de alguma forma paru s atra§o,
sçrà admitida a cornpensaÇâo financeira, devida desde a datra limite fixade pare
ô pagâmsnto aié a data correspondente ao eístivo pagarnento da parrela. ü*
sncârgss nCIratorias devidos em razãs do alraso Í10 Fâgôments serâo
calculados corn utiliZação da seguinte fÓrmula: EM = ft * VP x l, ettde: *M =
enrargos moratórios; N = númerc de dias entrs a data pravista pâra o pâsarnento
e a do eÍetivo pagamentoi VP = valor da parcela I sar pãga; e I ; indice de
compensaçâo financcira, assim apurado: 1 = (TX * 100) + 365, sendo TX =
percentual do IFCÂ*|BGE acumuladô nos últlrnos daze mêses ou, na sua fslta,
uln novo indice adotado peüc Govertro Fsdaral que o substitua. Na hipotese ds
referido índice estabelecido para â Çq{rrpens$São:finanreira venha a ser extinta
ou de qualquer fonna não possa rnais ser utilizado. será adotado, srn
substituiçâo. o c{$e viar a ser determinado pe.la §egistaç§o g+m§ effl vigor.

CLAUSULÂ DÊCIMâ QUARTA - DO FORO:
Fara dirimir as questões decorrsntas deste contrato, as partes elegem o Fçrs da
ücmarca 0e Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o prasente conlralo em üÊtduasi
vias, o qr,ral vai assínadç pelas partet ê pCIr duas testemunhas.

Caaporã - P§, 19 de Âgos* de 2§21.

PELO CONTRATAI\ITE
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Ir §lpor'Í pessoa: CRIST|ANO FERREIRA MONTEIRO
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